
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNIÇÂO DE NATAL
(H Mil Natal/7947)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OTI2O22
(P rocess o Ad m in istrativo n"64592, OOg 457 I 2O2L-82)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Hospital de Guarniçäo de Natal -
HGUN -, por meio do(a) Seção de Aquisiçäo, Licltações e Contratos - SALC -, sediado(a) na Av.
Marechal Herrnes da Fonseca no l-385, Bairro Tirol, Natal-RN, CEP 590L5-145, realizará licitaçäo,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELËTRÔNICA, com critério de
Julgamento menor preço por item e menor preço por grupo, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de
Julho de 2002, da Decreto no 10.024, de 20 de seternbro de 20L9, do Decreto no 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnsffução Normativa SLTÍ/MP no 0L,
de 19 de janeiro de 201-0, da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 201-8, da Lei
Complementar no l-23, de L4 de dezembro de 2006, da Lei no l-L,488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiaríamente, a Lei no 8.666, de 2L de
junho de L993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Datadasessao: ,\? / 03 tT}AL - ( q^ú^ì^ - El¡^{ )

Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais.gov,br

1.. DO OBJETO

1.1, O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
reagentes laboratoriais com o fornecimento de equipamentos em regime de
COMODATO, bem como todos os insumos necessários, conforme condíções,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em grupos e itens, conforme tabela constante do Termo de
Referêncìa, facultando-se ao licitante a participação em quantos ¡tens forem de seu
lnferesse.

l-.3. O crltério de julgamento adotado seriá o menor preço da item, observadas as exigências

contidas neste EdÌtale seus Anexos quanto às especlficações do obieto.

L.4. Em caso de divergência entre as descrlções e especiflcações constantes do
CATMAT e do Termo de Referência, prevalecefi esfas últ¡mas,

L.5. Para os materials de SAÚDE será necessário apresentar CERTIFICADO DE
REG/SIRO DO PRADUTO cotado, na Agência Nacional de Vigilância Sanìtária
(ANV:SA) do Ministério da saúde au publicação no DtÁRlo oFtctAL DA uNtÃo
(DOU), ou Registro da isenção dos produtos cofados, au Cópia do protocolo de

requerimento de revalidação com data antecedente a 06 (sels) rneses da data do
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venc¡menta do registra. No caso de produto importado o cert¡ficado acima deverá ser
emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou ser apresentado laudo de inspeçäo
emitido pela autoridade san¡tária brasileira. DECLARAÇÃO DO oncÃo sANtTÁRtO
DO pA[S DE ORIGEM, caso o produto importado seja importado, referente ao
registro no país de arigem, em Iíngua portuguesa ou estrange¡ra .

1'.6. TERMO DE RESPONSABTLTDADE DO TECNTCO RESPO/VSÁVEt, no Brasil, pelo
produto catado, caso o mesmo seja IMPORTADO.

L,7. AUTORTZAÇÅO DE FUNCTONAMENTO DE EM?RESA (AFE). As empresas cam
AFE constam no site da ANVISA no endereço
www.anvisa.gov.br/scr¡ptsweb/index.htnt. Estando a AFE venc¡da deverá ser
apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE,
acompanhada de copia da AFE vencida, desde que a pet¡ção de renovação tenha
sido protocolada no período compreendido entre 60 lsessenta) e 1-80 (cento e
oitenta) dias anterlores â data de vencimento, que corresponde a L (um) ano
após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condiçöes
previstas no artigo 20 da RDC no 1"6, de 0L de abril de 2014;

L.8. Ficará a carga do proponente, provar que o produto objeto da lÌcitação nâo está
sujeito ao regime da Vigilância Sanitá.ria.

1_.8. L . Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Reglstro
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em
ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento.

2. ÐO REGTSTRO DE PREçOS

2.L. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesôes sâo as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves P(¡blicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realizaçäo das

transações inerentes a este Pregåo.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalfirente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licÍtaçâo por eventuais danos

decorrentes de uso i¡rdevido das credencíais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique
incorreçäo ou aqrreles se tornem desatualizados.

3.5.L.4 näo obseruância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçäo
no monrento da habilitação.

4. DA PARTtCtpAçÃO NO PREGÃO.

4.L. Poderäo participar deste Pregäo interessados cujo ramo de at¡vidade seja compatfvelcom
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores * SICAF, conforme disposto no art. go da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.
4.1-.1-. Os l¡citantes deveräo ut¡lizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1_.2.(SUPRESSÃO)

4.2. Será concedido tratat'nento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de
2007, para o agrícultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no L23, de 2006.

4.3. Näo poderåo participar desta lic¡tação os interessados:
4.3.1, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislaçäo vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas rlo artigo go da Lei no 8.666, de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

díssoluçåo ou liquidaçäo;
4,3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

con d ição (Acórd äo no 7 46 I 2OL4-TC U- P len ário ).
4.4. Como condiçäo para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "nå0" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no L23,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabefecido em setts

arts.42 a49',
4.4.L.1,. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e

enlpresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "não" impedirá o

prossegu imento no certame;
4.4.I.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

"näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar no l-23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4,4,3. eue cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4. Que inexistefiì fatos impeditivos para sua habilitaçåo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que näo etnprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluþre e
näo emprega menor de l-6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçåo de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituíção;

4.4.6. Que a proposta foÍ elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normat¡va SLTI/MP n0 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nâo possui, em slla cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos íncisos lll e lV do art. l-o e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçäo Federal;

4,4.8. Que os serviços säo prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art, 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1-99L.

4.4.e. (SUPRESSÃO)
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de quafquer condiçåo sujeitará o licitante às

sançöes previstas em leie neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

5.1-. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descriçäo do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habílitaçåo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderäo deixar de apresentar os documentos de habil¡taçåo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direíto de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçäo
de habilitação, ainda que haja alguma restríção de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, S Lo da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexäo.

5.6. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderäo ret¡rar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterÍorrnente inseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o qLre somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociaçåo e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1". O lícitatlte deverá enviar sua proposta n'ìediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.L.L.Valor unitário e totaldo item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descriçäo detalhada do objeto, contendo as informaçöes similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, praza de vatidade ou de
garantia, númera do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oL¡tros que ineidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicíal, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferÍor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçäo.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas notmas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte
dos contratados pode enseJar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniâo e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoçåo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejufzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do

contrato.

DA ABERTURA DA SESSÄO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.L A abertura da preserrte licitaçäo dar-se-á em sessâo pública, por meío de sistema eletrônico, na

data, horário e locaf indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificaráas propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas qtte näo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edítal, contenham vlcios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassifícaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo reaf por todos os particípantes.

7.2.3. A não desclassíficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo,
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7,3. O sístema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaräo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca cle mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessäo e as regras estabefecidas no Edital.

7.7. A lic¡tante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
últ¡mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentua¡s entre os /ances, que incidirá
tanto em relação aos /ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos de real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os l¡citantes apresentarão /ances públicos e sucesslyos, com prorrogações.

7.IO. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após lsso, será
prorrogada automaticamente pelo sisferna quando houver lance ofertado nos (tltimos dois
minutos do período de duração da sessão ptiblica.

7.11. A prorrogação automát¡ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será. de
dois minutos e ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perlodo de prorrogação, inclusive na caso de lances intermedÌários.

7.L2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
p ú b I i c a e n ce rr ar-se -á. auto m atic ame nte.

7.I3. Encerrada a fase competitiva sern gue haja a prorrogação automática pelo sistema,
podera o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justÌficadamente, admitir o relnício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.L4. Nâo serâo acelfos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.I5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.L6. No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cotnpetitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos l¡citantes para a recepção dos lances.

7.L7 Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.
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O Critério de julgatnento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.L9. Caso o lícitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participaçäo de microempresas e ernpresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 201_5.

7.2L , Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anteríor terá o direito de encaminhar uma últirna
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automátíca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classífícada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na
ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anter¡or.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos interualos estabelecidos nos sub¡tens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
mellror oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, S 2o, da Lei ¡o 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.L. No pais;

7,26.2. Por empresas brasileiras;

7,26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no Pais;

7.26.4. Por empresas que comproveûr cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eleÜônico dentre as

propostas ou os lances emPatados.
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida mellror proposta, vedada a negociaçåo em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1'. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes,

7.28.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.29 ApÓs a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da
proposta.

7.30. (SUPRESSÃO)

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.L. Encerrada a etapa de negociaçä0, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no 5 90 do art. 26 do Decreto n,o IO.O24|2OI9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentua¡s das contribuições previstas no arl. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 97L, de 2009,
em razåo do d¡spostCI no art. L84, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdäo no L455|20LB -TCU - Plenário), desconto rrìenor do que o mínímo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1-. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrísórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação nåo tenha estabelecido limites mfnimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçåo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8,5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçäo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão ptiblica somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de
näo aceitaçäo da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterlsticas do mater¡al ofertado, tais como marca, modelo, t¡po,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçäo da proposta.

8.6.3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretuda quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos melos prevlsfos nos
subifens acima, o Pregoeiro exigirá que o lic¡tante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de nã.o aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 04 (quatro) dlas úfers contados da solicitação.

8.6.3.L. Por meio de mensagem no s¡stema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a fodos os inferessados, incluindo os demars licitantes.

8.6.3.2. Os resu/tados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
s,sfema.

8.6.3.3. Serâo avaliados os segurnfes aspecfos e padrões mínimos de aceitabilidade:
8.6.3.3.1. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do

produto/material ofertado, a qual deverá contemplar as caracterfsticas,
especificaçöes e matéria prima utilizada na fabricação do item. De igual
modo, amostra(s) deverão estar identificados preferencialmente com
etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da
lícitaçäo e o número do item a que se refere;

8.6.3.3,2. As arnosfras serâo submefldas à apravação mediante parecer
técnico fundamentado, o qual avaliariá sua adequaçâo às especìficações
técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o usa a que

se destinam;

8,6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
just¡ficat¡va aceita pelo Pregoeiro, orJ havendo entrega de amosta fora das

especificações prevlstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposfa ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Segurr-se-á com a verifìcação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifhações
consfanfes no Termo de Referência.

8,6.3.6. Os exemplares colocados à dlsposição da Administração serão tratados

camo protótipos, padendo ser manuseados e desrnontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.6.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amosfras entregues

deverãa ser recolhidas pelos licitantes na prazo de A4 @uatro) dias, após o qual

poderãa ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração fodas as
condições indispensáveis à realização de fesfes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessárlos ao seu perfeito manuseio, quancto
for o caso.

8,7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçä0.

8.8. Havettdo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâ.o, informando no "cña¿" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentoLt o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociaçäo em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.L.Tambétrì nas hipóteses em que o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acor'Ìlpanhada pelos
demais licitantes.

8.L0. Nos Ítens não exclusivos para a participaçåo de microempresas e empresas de peqrreno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edítal.

e. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprímento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-G eral da Un iäo (www. portaldatransparencia. gov. blceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmproloidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.jus. br/improbidad e-ad m/cons ultar-requ erido.p h p).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, rnantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9,L.1-. Para a consr¡lta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "bu, 'c' e "d" acima pela Consulta Consolídada de Pessoa

J u ríd ica d o TCU (https ://certidoesapf . apps.tcu. gov. brl)

9.L.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da etnpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admínistrativa, a
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proib¡ção de contratar com o Poder Público, ínclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

LL.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verifícar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1..2,2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vlnculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.L.2.3. O licitante será convocado para tranifestação previamente à sua
desclassificaçäo.

9.1.3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participaçäo,

9.1.4. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de partic¡paçä0, a habilitaçåo do licitantes será veríficada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçäo jurídica,
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômica financeira e habilitaçäo
técnica, conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 201-8.

9.21.A interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçäo Normativa SEGES/
MP no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas;

9.2.2.Ê. dever do licitante atualizar previanrente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentaçäo
atualizada.

9.2.3.O descumprimento do subitem acima ímplicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(öes) válida(s), conforme art. 43, S3o, do

Decreto tO.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro)

horas, sob pena de inabilitaçäo,

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçåo à
integridade do documento digital.

9.4.L. Não serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.4.2. Se o licitarlte for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.4.3. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matr¡z e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

9.4.4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitaçåo:

9.5, Habilitação jurídica:

9.5.L. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítío www.portaldoemoreendedor.gov.br;

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
JLrnta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.5.4. lrrscriçåo no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5. No caso de sociedade sinrples: inscríçäo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus
administradores'

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. l-07 da Lei no 5.764, de 197L;

9.5.7. À/o caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento Agrário, nos fernos do art. 4o, S2o do Decreto n. 7.775, de 2072,

9.5.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especítico do /NSS - CEl, que

comprove a qualificação como pradutar rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n. 97L, de 2009 (arts. J-7 a L9 e 1-65).

9.5.9, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionatnento no País: decreto de

autorizaçäo;

9.5.10, (SUPRESSÃO)
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9.5.LL. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respect¡va;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.1". Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751-, de
02lLOl2OL4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de carantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidaçåo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de l-o de maio de 1-943;

9.6.5, Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licítante, pert¡nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exerclcio contrata ou concorre;

9.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tríbutos estadua¡s relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçäo da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualifícado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeíto
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo, sob
pena de inabilitação.

e.6.e. (SUPRESSÃO)
9.6.1-0. ALVARÁ DË FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, expedido por órgão público

municipal da sede ou domicílio da licitante.
9.6.11-. LIcENÇA SANITÁRlA ESTADUAL OU MUNICIPAL, da sede ou domicílio da licitanre,

perante o órgâo sanitário competente, para exercer as atividades de comercialização dos
produtos objeto deste edital.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira.

9,7.1. Certidåo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica;

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa,

vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentaçäo da proposta;

9.7.2.L. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, näo será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
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apresentaçäo de balanço patrimonial do úrltimo exercícío financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 201-5);

9.7.2.2 No caso de empresa constítuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.7.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveräo ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
Lt2da Lei no 5.764, de l-971-, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria näo foi exigida pelo órgäo fiscalizador;

9.7.3. A comprovaçäo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a L ( um) resultantes da aplícação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SLi =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

LC=

Passivo C¡rculante + Passlvo Näo Circulante

Ativo Circulante
Pass¡vo Circulante

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos pafa a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de L0ÿo (dez por cento) do
valor estimado da contrataçâo ou do item pertinente.

9,8. Qualificação Técnica

9.8.L. Comprovaçäo de aptidåo para o fornecimento de bens em caracterlsticas, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item pertinente, por meio

da apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

9,8.L.1-, Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados, corn as seguintes características mínimas:

9.8.1.1.1. Descrição do(s) bem(ns) fornecido(s);

9.8.1-.1.2. Cumprímento do(s) prazo(s) contratual(is);

e.e. (SUPRESSÄO)
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9.10 O licitante enquadrado como m¡croempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contriþuintes estadual e
municipal e (b) da apresentaçäo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exerclcio.

9.1L. A ex¡stência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou e presa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.72 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitaçäo.

9.1-3 , Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e Lrma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçåo do vencedor,
comprovar a regularizaçäo, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critérío da
administração pública, quando requerida pelo licitante, rnediante apresentação de
justificativa.

LL4. A näo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0.
Se, na ordem de classificaçâo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restriçäo na docurnentaçäo fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçäo.

9.L5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.16. Será inabilitado o l¡citante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por näo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabefecido neste
Edital.

LI7. Nos itens näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.L8. O licitante provisoriamerrte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é,

sorrrando as exigências do item em que venceu às do item ern que estiver concorrendo, e

assirn slrcessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçäo das sanções cabíveis.

9.1-8.L. Não havendo a comprovaçäo cumulativa dos requisitos de habilitaçâ0, a

inabilitaçäo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitaçåo do licitante nos remanescentes.

9.L9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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TO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1-0.1-. A proposta final do licitante declarada vencedor deverá ser encamìnhada no prazo de
24 (vìnte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no slstema etetrônico e
deverá:

l-0.L.1-. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrel¡nhas ou ressalvas, devendo a (tltima falha ser asslnada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

LO.t.2. conter a indicação do banco, númera da conta e agência do ticitante vencedor, para
fins de pagamento.

L0.2. A proposta final deverá ser documentada nos aufos e será levada em consideração
no decorrer da execuçäo do contrato e aplicação de eventual sanção à Cantratada, se for
o caso.

10.2.1, Todas as especiflbaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár¡os e o preço global, prevaleceräo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevaleceräo estes últimos.

L0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificaçä0.

1-0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estaþeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

1-0.6. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologaçäo.

11. DOS RECURSOS

l-1.1-. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma rrotivada, isto é, irrdicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

LL.2 Havendo quem se manífeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçäo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou nåo o recurso,

fundamentadamente.

LL.2.L. Nesse momento o Pregoeíro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

cânrara Naclonal de Mocfelos de L¡citações e colltlatos da consultorla-Gerâl da
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LL.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençäo de recorrer irnportará
a decadência desse direito.

LL.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

1-L.3. O acolhimento do recurso invalida tåo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

LL.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

t2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

L2.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:
L2.L.1". Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos anteriores à

realizaçäo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L2.L.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nåo
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, gl-o da LC no L23|2OO6,

Nessas hipóteses, seråo adotados os procedirnentos imedíatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

l-2.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessäo
reaberta,
t2.2.L. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.
t2.2.2. A convocaçåo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

l-3.1.O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nåo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo

dos recursos apresentados.

I3.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento lícitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

L4.L. Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contratação

cânrara Nacional de Moclelos de Licitaçöes e Confratos da ConstlltÒllà-Geral da
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75. DA GARANTIA CONTRATUA¿ DOS BEIVS

l-5.1-. Não haverá ex¡gência de garantia contratual complementar à legal, dos bens
fornecidos na prese nte contratação,

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

l_6.1 Hamologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a part¡r da data de sua convocação, para assÌnar a Ata de Registo de Preças,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contrataçãa, sem prejuízo das sanções preulsfas neste Ed¡tal.

16.2 , Alternat¡vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preças, a Admìn¡straçã,o poderá encamlnhá-la para
assinatura, medìante correspondênc¡a postal cam aviso de receþimento (AR) ou meio
eletrÔn¡co, para que selä assrnada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

L6.3. O prazo estabelecido na subitem anterior para assinatura da Ata de Regisfro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peto(s)
l¡citante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente ace¡to.

L6.4. Serão formalizadas fantas Afas de Reg¡stro de Preços quanto necessárlas para o
registro de todos os ffens consfanfes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quant¡dades, preços reglsfrados e
demais condições.

L6.4.L. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
ace¡tarem cotar os bens ou seruþos com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quanda o objeto não atender aas requisitos prevlstos no art. 30 da
Lei no 8.666, de J.993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

L7.L. Após a homologação da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado
Termo de Contrato our emitido ¡nstrumento equivalente.

L7.2. O adjudícatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contrataçäo, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital.

L7.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÇäo
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

L7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçäo jLrstificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

L7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, inrplica no reconhecimento de que:

câû1ara Nac¡onal de Nroclelos de Licitâçõès e contfatos dâ colìsLlltorlâ'Geral da união
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17.5.1-. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de i.993;

L7.5.2. A contratada se v¡ncula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo säo aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8,666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.6 Prazo de vigência da contratação é näo superior as L2 (doze) meses prorrogável
conforme previsäo no instrumento contratual ou no ternro de referência.

L7.7 Previamente à contrataçäo a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possívetsuspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo, no âmbito do órgão
ou entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Púrblíco, bem como ocorrências
itnpeditivas índiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no LO.522, de 1g de julho de ZAO2,
consulta prévia ao CADf N.

L7.7.L. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor näo estiver inscr¡to no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastranrento, sem ônus, antes da contrataçäo.

L7.7.2. Hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edítal e anexos.

t_7.8 Na assinatura do eontrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
cotnprovaçäo das condições de habilitação consignadas no edital, que deveräo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de reg¡stro de preços.

L7.9 Na hipótese de o vencedor da licitação näo comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
AdminístraÇão, sem prejuízo da aplícaçäo das sanções das dernais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificaçäo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçäo, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçäo, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços,

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.L. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual säo as
estabelecidas no Termo de Referêncía, anexo a este Edital.

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

19.1-. Os cr¡tér¡os de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estäo previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.L. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

dâ consultofia-Geral da uniåoCânìara Nacional de Modelos de Lic¡tâções e confratos
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21. DO PAGAMENTO

21.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

2L,2. É admitida a cessäo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

22. DAS SANçÕES ADMtN|STRAT|VAS.

22.L Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei ¡o l_0.S20, de 2OOZ,

licitante/adjudicatário q ue:

22.L.L. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.L.2.

22.L.3.

22.L.4.

22.L.5.

22.L.6.

22.L.7.

22.L.8.

Näo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude físcal;

Comportar-se de modo inidôneo;

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregåo para registro de pfeços que, convocados, nåo honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às

condições de participaçåo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitaçåo, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo

acarretarem prejufzos significativos ao objeto da contrataçäo;
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22.4.2. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor estirÌtado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensäo de licÍtar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou
un¡dade administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e âtua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniäo e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a
reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a p24enafidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplícada cumulativamente com as demais sançöes

22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de Lo de agosto de 201-3, como ato
lesivo à adm¡n¡straçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deveråo ser remetidas à
autoridade competente, corr despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizaçåo * PAR.

22.8 A apuraçäo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administraçåo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

L2.846, de 10 de agosto de 20L3, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

22.9 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos
admin¡strativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçäo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participaçäo de agente público.

22.L0. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 4L9 do Código Civil.

22.LL. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao lícitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de L993, e subsidiariamente na

Lei no 9.784, de 1999.

22.L2. A autoridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princlpio da proporcionalidade.

22.L3. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.
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22.L4. As sanções por atos prat¡cados no decorrer da contrataçäo estäo previstas no Termo
de Referência.

23. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESËRyA

23.L. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bent c/asslflcado.

23.2. A apresentação de novas proposfas na forma deste item não prejudicariá o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes gue acelfem cotar suas proposfas ern valor igual ao
do lic¡tante vencedor, esfes serâo classificados segundo a ordem da útt¡ma proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeifada nas
contrataçöes e somente será utÌlizada acaso o melhor colocado no certame nâo ass¡ne a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 2O e 21 do
Decreto n'7.892/21"3.

24. ÐA |MPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLAREGTMENTO

24.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data desígnada para a abertura da sessão públÍca,
qualquer pessoa poderá irnpugnar este Edital.

24.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maÍl
licitação.hgun@gmail.com, ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Av.
Hermes da Fonseca, L385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59015-145, Seçäo de Aquisiçöes,
Licitações e Contratos (SALC),

24.3. Caberá ao Pregoeíro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçåo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebirnento da ímpugnaçäo.

24.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do
certame

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aloertura

da sessäo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

24.6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecinrentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.
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24.7,1'. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçã0.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e
vincufarão os participantes e a administraçåo.

25. DAS D|SPOS|çöES GERATS

25.L. Da sessäo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessåo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
näo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão priblica
observaräo o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoelro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurldica, mediante despacho fundamentado, regístrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçäo.

25.5. A homologaçåo do resultado desta licitação nåo implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçåo da disputa entre os interessados, desde que nåo comprometarn o interesse da
Administraçäo, o princfpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçåo de suas
propostas e a Adtninistraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses cl¡stos,
índependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do iníeio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

25.9. O desatenditïento de exigências formais näo essenciais nåo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da
isorromia e do interesse público.

25.L0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.hgunatal.eb.mil.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospitalde
Guarniçäo de Natal (HGuN), Av Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal-RN, nos dias úteis,

nos horários das 08:00 às 1-1:00 lroras e das L3:00 às L5:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.
25.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

25,L2.L. ANEXO I - Termo de Referência.

25.L2.2, ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.I2.3. ANEXO lll- Modelo de Proposta

25.L2.4. ANEXO lV - Minuta do Termo de Contrato
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